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Portaria n°. 7.790/2026 
de 19 de janeiro de 2026. 

Concede afastamento por luto ao 
servidor Paulo Sergio da Silva Oli-
veira e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. V. Fica concedido afastamento por motivo de luto ao falecimento do 
pai, do servidor Paulo Sergio da Silva Oliveira portador do CPF n°.434.588.311-34, 
nomeado no cargo efetivo de operador de maquinas, por um período de 08 (oito) dias, 
iniciando em 15/01/2026 a 22/01/2026. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 19 dias do 
mês de janeiro do ano de 2026. 

MA 'C 14 ADILSON RINCO 
refeito Municipâl 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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